
TEXTO III

De acordo com dados da Fundação das Nações Unidas para

a Infância (Unicef), as estatísticas apontam um cenário

desolador em relação à violência contra crianças e

adolescentes. A cada dia, em média, 129 casos de violência

psicológica e física, incluindo a sexual, e negligência são

reportados ao Disque Denúncia 100. Isso quer dizer que, a

cada hora, cinco casos de violência contra meninas e

meninos são registrados no País. Esse quadro pode ser

ainda mais grave se levado em consideração que muitos

desses crimes nunca chegam a ser denunciados.

Disponível em: http://www.ebc.com.br/infantil/para-pais/2016/06/cada-hora-5-casos-de-

violencia-contra-criancas-sao-registrados-no-pais 

TEXTO IV

Disponível em: http://smsdcnovopalmares.blogspot.com.br/2012/06/salvem-as-nossas-

criancas-esse-e-um.html
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PROPOSTA DE REDAÇÃO
A partir da leitura dos textos motivadores e com base nos conhecimentos construídos ao longo de sua formação, redija

texto dissertativo-argumentativo em modalidade escrita formal da língua portuguesa sobre o tema “Persistência da

violência doméstica contra crianças e adolescentes no Brasil”, apresentando proposta de intervenção que respeite os

direitos humanos. Selecione, organize e relacione, de forma coerente e coesa, argumentos e fatos para defesa de seu

ponto de vista.
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INSTRUÇÕES PARA A REDAÇÃO
1. O rascunho da redação deve ser feito no espaço apropriado.

2. O texto definitivo deve ser escrito à tinta, na folha própria, em até 30 linhas.

3. A redação que apresentar cópia dos textos da Proposta de Redação ou do Caderno de Questões terá o número de linhas copiadas  desconsiderado 

para a contagem de linhas.

4. Receberá nota zero, em qualquer das situações expressas a seguir, a redação que:

1. tiver até 7 (sete) linhas escritas, sendo considerada “texto insuficiente”.

2. fugir ao tema ou que não atender ao tipo dissertativo-argumentativo.

3. apresentar parte do texto deliberadamente desconectada do tema proposto.

4. apresentar nome, assinatura, rubrica ou outras formas de identificação no espaço destinado ao texto.

TEXTOS MOTIVADORES
TEXTO I

Mogi das Cruzes, 19 de dezembro de 2019

Um homem, de 39 anos, e o filho dele, de 4 anos, foram encontrados mortos dentro de um carro em um sítio em Mogi das

Cruzes, nesta quinta-feira (19). De acordo com a Polícia Militar, a suspeita é que o pai tenha matado a criança e cometido

suicídio em seguida por ter perdido a guarda do menino.

O crime ocorreu durante a madrugada. Segundo informações iniciais da PM, o Pithágoras da Silva Santana, motorista de

aplicativo e morador do Itaim Paulista, em São Paulo, brigava na Justiça com a ex-mulher pela guarda do menino.

Na tarde de quarta-feira (18), depois de receber a visita de um oficial de justiça ele foi informado que a guarda do filho Rian de

Oliveira Santana ficaria com a mãe. A PM informou que o pai teria se desesperado e resolveu fugir.

Ainda de acordo com a Polícia Militar, eles foram para o sítio onde a mãe do homem mora na Estrada Velha do Taboão. Ele

teria pedido para ficar escondido, pois não queria se distanciar do menino.

Pela manhã, a avó teria sentido falta deles e, ao procurá-los, os encontrou mortos dentro de um carro. A polícia acredita o

homem atirou na cabeça do filho e se matou em seguida.

Disponível em: https://g1.globo.com/sp/mogi-das-cruzes-suzano/noticia/2019/12/19/pai-mata-filho-em-sitio-de-mogi-das-cruzes-diz-policia.ghtml

Acesso em 10 de agosto de 2020

TEXTO II

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à

criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito

à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de

colocá-los a salvo de toda forma de negligência,

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”

Disponível em: artigo 227, da Constituição Federal
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